
PARECER 

CT-14/84 

I - Introdução 

1. O Superintendente Jurídico (SUJUR) desta 

Companhia solicita o nosso pronunciamento sobre o respe~ 

táve l parecer do Coordenador da Representação da Fazenda 

Nacional junto ao Ministério Público, aprovado pelo ilus 

trado 29 Subprocurador-Geral, que concluiu estarem a VALE 

SUL ALUM1NIO S.A., a ALBRÂS-ALUM1NIO DO BRASI L e a ALUNOR 

TE-ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A. sujeitas 

2. 

"ã d-i_.t. c.-<- p.t-<-n. a do V e c.fLe.to- .e. e-<- n. 9 1 . 9 71 , 

de 30 de f..e.tembfl.o de 1. 982 , n.o .toc.an..te 
- -a fLemun.efLaçao de .6eu.6 d-i_f!.,{_gen..te-6 e em-

p.!tegado.6" . 

O precitado Decreto- lei , que dispõe 50 

bre a política de pessoal no âmbito da Administração Fede 

ral , é aplicável aos empregados e dirigentes das entida

des estatais, submeten do-as, no concernente a essa polít! 

ca , à supe rvisão do Conselho Nacional de Política Sala 

rial (CNPS). E , para tal fim, seu art . 19 prescreve : 

"§ 7 9 - Con.õ-i_defLam-.6 e en..t-<-dade.t. e.t..ta.tu.6 , 

palLa 0.6 n-<-n..6 de.6.te Vec.fLe.to-.te-i_: 

a) a.6 emp1Le.6a.6 p~bllc.a.6 , a.6 .6oc.ledade.6 ~ 

tc.onom~a m~.t.ta, ~ua~ c.ont!Lolada~ t 

.6ub.6ldlá.!tla.6, a.6 au~aJtqula.6 em Jteglme 
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~~p~~iaf ~ a~ nundaçõ~~ ~ob ~up~~vi

~ão mini~.t~~iaf; 

b) a~ ~mp~~~ah não ~omp~~~ndida~ na ali 

n~a ant~~io~ , ~ob ~ont~of~, di~~to ou 

in di~~to, da União". 

Ao solicitar-nos este parecer , o comp~ 

tente Superintendente Jurídico em exercício recordou, den 

tre outros fatos, que 

"a) Nenhuma das empresas envolvidas e so 

ciedade de economia mista, pois 

foram criadas por lei . 

-nao 

b) O acordo de acionistas dessas empr~ 

-sas nao permite que a CVRD tenha o 

controle administrativo das mesmas". 

4 . Anteriormente participamos de parecer r~ 

lativo à situação da ALBRÂS e da ALUNORTE frente ao meneio 

nado Decreto-lei, concluindo que , por serem apenas coliga 

das à uma sociedade (VALENORTE) , controlada por sociedade 

de economia mista (COMPANHIA VALE DO RIO DOCE ) , nao pod~ 

riam ser consideradas entidade s estatais para os efeitos 

do Decreto-lei n9 1.971. Daí a seguinte conclusão do par~ 

cer : 

"0 V~~~~.to-f~i nQ 1.971/82 ~ d~mtLÜ no ~ 

ma~ atin~nt~~ ã poli.ti~a d~ p~~~oal da~ 

~n.tidade~ e~tatai~ não ~e apfi~am ã~ e~ 

p~e~ah ~ofigada~, di~e.ta ou indi~e.tamen

t~ , a ~o~i~dad~ de e~onomia mi~ta . E~~a~ 

emp~~~a~ nao ~e ~ituam, ~m te~mo~ ju~Zd~ 

~oh, na ó~bi.ta de ~on.t~ofe da União Fede 

~al . A~~im , é ~vid~nte qu~ a ALBRÃS ~ a 
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ALUNORTE não e~tão ~ubo~dinada~ ao Con~e 

lho NaQionai de Pol1tiQa Sala~al (CNPS)~ 

O precitado parecer, da lavra do douto 
-

Procurador LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA DE MORAES, nao nega 

que, em virtude dos acordos de acionistas e de disposições 

estatutárias, a VALESUL, a ALBRÁS e a ALUNORTE não podem 

ser conceituad as corno sociedades controladas, direta ou in 

diretamente, pela União; mas, distinguindo entre subsidiá 

ria integral, a que aludernos arts . 251 a 253 da Lei das So 

ciedades por Ações (Lei n9 6.404/76) e simple s subsidiária, 

conclui que as três sociedades se enquadram nesse gênero, 

abrangido pelo Decreto-lei n 9 1 . 971/82 . E aduz que o con

ceito de subsidiária resulta da circunstância de possuir a 

União, diretamente ou através de urna das suas autarquias, 

empresas públicas ou sociedades de economia mista, a maio

ria do capital acionário de outra sociedade , ainda que a 

-nao controle . Tanto que essa participação majoritária , in 

dependenternente do efetivo controle da questionada empresa, 

determina o controle externo do Tribunal de Contas da União 

(Art . 79 da Lei n9 6.223/75) . 

6 . Para o ilustre Procurador , os pareceres 

elaborados pelos renomados professores HELY LOPES MEIRELLES 

e D~LIO MARANHÃO e pelo signatário deste 

"e.m que pe.f.>e. a notõJU.a e.Jwdiç.ão de. .6e.u.6 

auto~e-6 , pecam po~ não pe~cebe~em a di 

nãmica da inte~venção do E-6tado no dom~ 

nio econômico , em toda f.>ua ab~angência 

e complexidade , e po~ en 0 oca~em o 0enô 

meno da-6 entidade~ ef.>tatai-6 ~ob luz ~m 

p~ÕpAia. Em conf.>e.quência , 6ica~am inju~ 

ti6icadamente ~ef.>tAingidol e dif.>to~ci -

do-6 0.6 conceito.õ com 0.6 quai.6 Udam". 
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II - A intervenção do Estado no domínio 

econômico e a ordem jurídica. 

4. 

Nenhum jurista brasileiro, que lida com o 

Direito Administrativo ou com a política de pessoal de en 

tidades estatais, pode desconhecer a "dinâmica da interven 

ção do Estado no domínio econômico". Mas sabe também que 

es sa intervenção há de ser feita em consonância com o orde 

namento jurídico. 

8. 

cei tua: 

9. 

Ora, a Constituição, no seu art . 170, pr~ 

"§ 2 q - Na. e.xpioJz.aç.ã.o, pe.io E.ó.tado, da 

atividade. e.eonômiea., a..ó e.mpJz.e..6a..6 púbiiea..ó 

e. a..ó .6oe~e.da.de..6 de. e.eonom~a. m~.ó.ta Jz.e.ge.Jz.

.6e.-ão pe.la.-6 noJr.ma.-6 apiic.ãve.,LJ.J a.6 e.mp!t!_ 

.6a.6 p~vada..ó, ineiu.ó~ve. qua.n.to ao d~Jz.e.~.to 

do .t.tz..a.baiho e. ao da..ó ob.tz..~gaç.Õe..ó". 

Por conseguinte, as mesmas normas do Di -

reito do Trabalho e do Direito das Obrigações são aplicá -

veis as empresas privadas e às sociedades de economia mis 

ta. Vale dizer, a Lei das Socie dades por Ações (Lei n9 

6.404, de 15.12.76), que trata das sociedades de economia 

mista (Arts . 235 a 242) 1 das sociedades coligadas, contro 

ladoras e controladas (Arts. 243 a 264) e de grupo de so 

ciedades formalizado (Arts. 265 a 277) 1 e igualmente apli

cado às sociedades por ações que integram e as que não in 

tegram a Administração Federal Indireta. 

10 . 

III - Q antigo ~ superado conceito de em 

presa subsidiária. 

Antes dessa lei, o legislador brasileiro 

denominava "subsidiária" a sociedade controlada por urna 

holding company ou empresa-mater : 
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a) a Lei n9 2.004/53, concernente à PETRQ 

BRÁS, estabelece que a União exercera 

o monopóli o "pol!. me.io da I.:J o ue.dade. pol!. 

açoe.~ Pe.tJz.ote.o BJz.a~ite.iJz.o S.A. e. da~ 

~UM ~ ub~idiÔ.Jz.iM, C.On~tittÚ.da-6 na nO!}:_ 

ma da pl!.e.~e.nte. fe.i, como oJz.gao~ de. e.xe. 

c.ução" (Art. 19, n9 II); 

b) o Decreto n9 61.981/67 criou a PETRO 

QUISA como subsidiária da PETROBRÁS; 

c) a E.M. n9 85/68 do Ministro das Minas 

" 

e Energia, 

República , 

da FRONAPE 

aprovada pelo Presidente da 

ao propor a transformação 

em subsidiária da PETROBRÁS, 

evidenciou que, àquela época, subsidiá 

ria significaria empresa controlada: 

ÁJ.:JJ.:Jim J.:Je.n.do, J.:Je. a e.J.:Jpe.c.ialização da 

atividade. vie.Jz. a Jz.e.c. ome.ndaJz. a con.~ti

tuição de. ~ub~idiâll.iM, a .6ua inte.gJz.a

ção no "Si~te.ma Pe.tJz.obJz.ÍÚ" não pode.Jz.â, 

pol!. outJz.o fado, de.ixaJz. de. J.:Je.Jz. ob~e.Jz.va

da, poi~ c.on~titui pll.e.c.e.ito e.xpll.e..6~o 

da L e.i n.9 2. 004, que. E: J.:Jubol!.dina ã 

oll.ie.ntação e. ao contJz.ofe. da e.mpll.e..6a 

hofdin.g." (D.O. de 25.10.68); 

d) a Lei n9 3.115/57, relativa à Rede Fe~ 

roviária Federal (Arts. 39 e 59), a 

Lei n9 3.890-A/61, alusiva a ELETRO

BRÁS e a Lei n9 5.919/73, concernente 

à SIDERBRÁS (Art. 39), tratam da consti 

tuição de subsidiárias por essas socie

dades de economia mi sta, embora, na no 

menclatura da Lei das S.A. de 1976, te 

nham de ser consideradas controladas. 
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ll. Daí terem os comentadores do tema, antes 

da Lei das Sociedades por AçÕes de 1976, referido "subsi -

di árias", ao invés de "controladas", quando cogitaram de 

sociedades efe tivamente controladas por sociedades de eco 

nomia mista: 

"O c..ontJz.o.f..e qu.e a .6oc..iedade dominante, 

que ta! é a E!etJz.obJz.á.6, exeJz.c..eJz.á .6obJz.e a.6 

demai.6 .6oc..iedade.6 integJz.ante.6 do gJz.u.po, 

c..hamada.6 .6ub.6idiáJz.ia.6 pelo !egi~.>!adoJz. .•. 

A E!etJz.obJz.á.6, ao oJtganizaJz. .6ub.6idiáJz.ia.6 

( L e i n g 3 . 8 9 O - A I 6 1 , aJz.t . 1 5 , § 1 g ) , a.61.> e 

gu.Jz.a, de~.>taJz.te, o exeJz.c..Zc..io enetivo do 

podeJz. de c..omaVI.do .6obJz.e a.6 .6u.b.6idiáJz.ia.6 

na.6 Jz.e.6 pec..tiva.6 a.6.6 emb!éia.6" (M. T. DE CAR 

VALHO BRITO DA VIS, "Tratado das Socieda 

desde Economia Mista", Rio, 1969, Vol.4, 

pag. 513); 

"SÓ ~.>e deve c..oVI..6ideJz.aJz. uma c..ompanhia c..omo 

.6ub.6id,[áJz.ia de ou.tJz.a .6e a c..oVI.tJz.o!adoJta 

po.6.6ui o c..ontJz.o!e de diJz.e~ão ~ do.6 negó -

c..io~ da ou.tJz.a" (ERYMA CARNEIRO, "O Balan

ço das Sociedades Anônimas", Rio, 1958, 

pag. 165). 

12. O Professor COTRIM NETO, por seu turno,no 

trecho reproduzido pelo Coordenador da Representação da Fa 

zenda Pública no Ministério Público Federal (item 57 do 

mencionado Parecer), se refere às subsidiárias da PETROBRÁS, 

que, em face da nova Lei das Sociedades por Ações, são co~ 

troladas ou subsidiárias integrais . O que se verifica e se 
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deduz é que quase todos os pareceres e considerações dou-

·trinárias transcritas no precitado pronunciamento do ilus

trado Procurador L.F. OLIVEIRA DE MORAES são anteriores a 

nova Lei das Sociedades por Ações ou analisam leis e situa 

ções jurídicas anteriores a esta lei. E os que são poste -

riores à ela não reforçam a tese do douto parecer . 

IV - Os grupos emEresariai s na nova Lei 

das Sociedades ~~ Ações . 
--

13 . A nova Lei das Sociedades por Ações, de 

15 de dezembro de 1976, só cogita, porém, de subsidiária 

para definir subsidiária integral, pertencente a um único 

acionista e brasileiro (Arts. 251 e 253). Se uma sociedade 

for titular dos direitos de sócio em out r a companhia, que 

lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deli 

berações sociais e o poder de eleger a maioria dos adminis 

tradores, esta será controlada daquela (§ 29 do art. 243); 

se não houver essa preponderância e esse poder, configura

dores do controle, mas a participação acionária superar 

10% do capital, tratar-se-á de coligação (§ 19 do art . cit) . 

14 . Ressalte-se, portanto , que a participação 

majoritária de uma sociedade no capital de outra não carac 

teriza,por si só, o controle definido na Lei das Socieda

des por Ações; mesmo porque essa lei preve o acordo de acio 

nistas (Arts. 116 e 118), em virtude do qual o controle de 

uma sociedade pode ser exercido, em comum e nos termos do 

acordo , pelos seus signatários. Tal corno se verifica - e 

jamais foi negado - em relação às sociedades focalizadas no 

citado parecer . Neste sentido é uníssona a doutrina (FRAN 

MARTINS, "C ome.n.:tâ.Jt.,[_o-6 ã. Le.i da.ó Soc.i e.dade..ó Anônima-á", Rio, 

vol. III, pags . 255/6; LUIZ GASTÃO DE BARROS LEÃES, "Co

me.n.:tâ.Jt.,[_o-6 ã. L e.i da.ó s o c.ie.dade..ó Anônima-á", são Paulo I 19 80 I 

pag . 252; WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, "Come.n.:tâ.Jt.,[_o-6 -a 
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Lel da~ So~ledade~ An~nlma~~, Rio, 1977, vol. III, pag . 

1.098; OCTAVIO BUENO MAGANO, "0.6 gJz.upo.6 de. e.mpJz.e..6a..6 no Vi 

Jz.e.l:to do TJI.a.ba.lho", são Paulo, 1978, pag. 131) . 

15. Demais disto, cabe registrar que o art. 

235 da Lei de 1976, inserido no Capítulo .. Sociedades de 

Economia Mista .. , e statui: 

§29 - A~ ~ompa.nhla.~ de. que. pa.Jz.:tl~lpa.Jz.e.m, 

ma.jo~:tá~a. ou mlno~:ta.Jz.la.me.n:te., a..6 .60~~ 

da.de..6 de. e.c.onomla ml.6:ta. e..6:tã.o .6uje.l:ta..6 ao 

dl.6po~:to ne..6.ta. le.l , .6e.m a.~ e.x~e.ç.oe.~ pJz.e.

vl.6.ta..6 ne..6:te. c.a.pl.:tulo~. 

E o Estado, ao instituir, por lei , sociedade de economia 

mi sta, com participação majoritária no seu capital votante 

(Art. 59, n9 III, do De creto-lei n9 200/67, alterado pelo 

Decreto-lei n9 900/69), equipara-se ao acionista controla 

dor das sociedades anônimas comuns (Art. 238 da Lei das 

S.A.). 

V - O conceito de sociedade de 

mista . 

economia 

-16 . Tal como expoe o renomado jurista FRAN 

MARTINS, ao focalizar a sociedade de economia mista, 

~a. .6 ua. ln.õ:tl:tulç.ã.o po.tz.. ie.l - c.on.6 oan:te. e.x 

pJz.e.~~a de..te.Jz.mlnaç.ã.o do l.te.m III, do aJz..t. 

sq, do V.L. nq 200, nã.o al:te.Jz.ado, ma.6 man 

:tido, e.xpllc.l:ta.me.n:te. , pela Le.l nq 6.404, 

já me.nc.lonada. (Le.l da..õ S.A.), e ou:tJz.o ele. 

me.n:to c.aJz.ac.:te.~ z adoJz. da c.ondlç.ã.o e.õ:ta:tal 

da ~o~edade de e~onomla ml~:ta" (Ob. e ml. 

cits, pag. 191). 
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Daí a jurisprudência que se uniformizou com a chancela da 

SUPREMA CORTE 

"EMENTA: Sociedade. de Economia. Mi-6-ta.. 

Com ~la. não .6e conn~nd~ a. .6oci~da.de .6ob o 

cont~ol~ a.cioná~io do Pode~ Publico. t a. 

.6it.ua.ção e..6pe.cia.l que o E.6ta.do .6e a.6.6egu

~a, a.t~a.v~-6 da. le.i c~ia.do~a. da. pe.6.6oa. j~ 

~dica., q~e a. ca.~a.cte~iza. como .6ocieda.de 

de economia. mi.6ta. . Se a.lg~ma. duvida. p~de~ 

.6e exi.6~i~ , ela. de.6a.pa.~ece~ com o a.~t.236 

da. Lei da.-6 S o cieda.de-6 Anônima.-6" (Ac. do 

STF, 1~ T., no RE-93.175, rel . Min . SOA

RES MuNOZ, D.O. de 31.10.80). 

17. Não é demais repetir que a VALESUL, a AL 

BRÁS e a ALUNORTE não !oram criadas Eor lei. 

18. 

VI - Q campo de aplicação do Decreto-lei 

n9 1. 971/82. 

Quando o Decreto-lei n9 1.971/82 incluiu 

no seu campo de incidência 

e, bem assim, 

"a.-6 .6ocieda.de.6 de economia. rni.6ta., .6~a..6 

cont~ola.da.-6 e .6 ub.6idiâ~a..6" (Art. 19, § 

19 , alínea a) 

"a..6 emp~e.6 a..6 não comp~een.dida..6 n.a. a.ún.ea. 

a.nte~o~, .6ob cont~ole. di~e.to ou indi~eto, 

da. Un.iã.o" (idem, ibidem, alínea e_), 

certo é que se referiu às sociedades controladas e subsi 

diárias de que cogita a Lei das Sociedades por AçÕes e as 
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demais empresas sob o controle da União . Subsidiária que, 

no sistema dessa lei é a companhia controlada por outra 

pessoa física ou jurídica, a qual, sendo brasileira, pos -

sui todas as ações daquela ~ubsidiária integral) ; controle 

que, nos termos dessa lei, se configura pela existência de 

direitos de sócio que assegurem ao seu titular preponder~ 

cia permanente nas deliberações sociais e o poder de ele -

ger a maioria dos administradores. 

19 . Qualquer lei posterior ao sistema adotado 

pela nova Lei das Sociedades Anônimas que referir "subsi -

diária", há de se entender que visou à subsidiária integral 
-

mencionada nos arts. 251 a 253; mesmo porque essa lei nao 

cogita de qualquer outra figura de subsidiária, tratando~ 

"controlada" a sociedade que, anteriormente, era comumente 

citada como "subsidiária". Daí não ter o "Glosário" sobre 

a política de pessoal das entidades ·estatais, aprovado p~ 

lo Conselho de Política Salarial - CNPS (item 5 da Resolu-

-çao Normativa 03/84), se referido a "subsidiária" ao defi 

nir grupo de empresas (item 3.4 do "Glosário"). 

20. Cumpre ponderar e sublinhar, neste passo, 

que a HISPANOBRÂS, a ITABRASCO, a NIBRASCO e a CENIBRA 

sociedades que se encontram, em relação à Companhia Vale 

do Rio Doce, na mesma posição jurídica da VALESUL, da AL-

BRÁS e da ALUNORTE - foram consideradas coligadas, e 

subsidiárias, por decisão do Presidente da República. 

-na o 

21. Essa situação, aliás, é revelada pelo pr~ 

prio parecer do Ministério Público Federal: 

"AJ.:J Ún-i.c.aJ.:J e.mplte.-6 a.ó c.o m paJt:t-i.upaç.ã.o maJ_~ 

Jt-i.:tãJt-i.a da Adm-i.n-i.J.:J:tJtaç.ão Fe.de.JtaL, c.onJ.:Jide. 

JtadaJ.:J c.oLigadaJ.:J polt üoJtç.a de. ac.o~do de. 

ac.-i.on-i.J.:J:taJ.:J , e.x-i.m-i.da-6 do c.on:tJtoLe. d-i.Jte.:to 
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da SEST, nanam aqu~la~ m~n~ionada~ na Ex 

po~iç~o de Motivo~ nQ 2, de 2.7 de nevenei 

no de 1983, do Con~elho de V~~~nvolvim~n

to E~onômi~o, apnovada, na m~~ma data, p~ 

lo Pne~idente da Repúbli~a (VOU de 23.02. 

83, pâg. 2. 950). 

E transcreve largos trechos da citada Exposição de Motivos, 

dos quais pedimos venia para destacar os que se seguem: 

"4. Con~oante pall.ec.en da Con~uLtofl.ia JuJz.l. 

di~a da Se~n~tania de Planejamento da R~ 

públic.a- SEPLAN, M empne~a~ em nenenên

c.ia n~o ~~o c.ontnoladaó, dineta ou indi

n~tam~nt~, p~la Uni~o, uma v~z qu~ a~ ~uM 

aliançaó c.om a CVRV ~onam c.onvenc.ionadaó 

óem que ~e inótitu~~~em c.ontnole ou ~ubon 

dinação, ma~ ~ob o n~gim~ d~ ~o-g~~tão, -

ou genênc.ia nec.~pnoc.a e panitânia. Vale 

dizen que a SEST n~o devefl.ia exenc.en o 

c.ontnole dineto do~ nec.un~o~ e diópendiM 

daó empll.e~a~ c.oligadaó ã CVRV, ac.~ma de

~linada~, ao c.ontnânio do qu~ óe ~upunha 

inic.ialmente, em naz~o da óua nec.onhec.ida 

autonomia inótitu~da pon ac.ondo de ac.io -

ni~taó . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6. Ante todo o expo~to, temo~ a honna de 

óubmetefl. ã ~levada c.on~idenação de Voóóa 

Exc.elên~ia a óeguinte pnopoóta: 

a) - ~ejam a HISPANOBRÃS, a ITABRASCO, a 

NIBRASCO, a CENIBRA e a Mina~ da Senna Ge 
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12. 

~a~ S.A. exe~uida~ do eon~~o~e di~eto 

exe~eido at~avé~ da SEST, at~ibuindo-~e, 

po~ out~o ~ado, ã Cia. Va~e do Rio Voee a 

~e~pon~abi~idade não ~õ de aeompanha~ a~ 

atividade~ daque~a~ ~ua~ eoligada~, ~egu~ 

do a~ no~ma~ ge~ai~ e~tabe~eeida~ pe~o G~ 

ve~no pa~a ~ emp~e~a~ e~ta~ai~, eomo tam 

bém de ~emete~ ã SEST toda e qua~qut~ ~n 

óo~mação que ~he 6o~ ~o~ieitada ~ob~e 

tai~ emp~e~a~; ne~te ~entido, po~tanto,e~ 

ta~ia p~e~e~vado o obj~tivo do Vte~eto n9 

84.128/79, at~avé~ do eont~o~e indi~eto 

pela SEST". 

Por conseguinte, as sociedades que, em 

virtude de acordos de acionist a s, não são controladas por 

sociedade de economia mista, classificam-se como coligadas 

a esta, tal como sustentaram os pareceres redigidos pelos 

Professores HELY LOPES MEIRELLES, D~LIO MARANHÃO e pelo 

signatário deste. 

23. Inexiste, assim, razão jurídica para o 

tratamento discriminatório que ora se pretende e que, sem 

dúvida, implicará restrições ao poder de comando de socie

dades empreendedoras de atividade econômica também realiza 

da por empresas que com elas concorrem no mercado nacional 

e internacional. 

VII - A prestacão de contas ao TCU 

24 . ~ de todo improcedente o argumento invoc~ 

do, segundo o qual as três sociedades em pauta devem ser 

consideradas 11 subsidiárias 11 de sociedade de economia mista, 

porque, sendo majoritária a participação direta ou indireta 

da União, o art . 79 da Lei n9 6.223/75 impõe o controle ex 
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terno do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Tanto o parecer do 

renomado Consultor Geral da República LUIZ RAFAEL MAYER,c~ 

mo o do douto Consultor PAULO ctSAR CATALDO, transcritos 

pelo questionado parecer do Ministério Público Federal, 

não dizem tal. 

25. Ao contrário, o primeiro dos citados par~ 

ceres, depois de acentuar que exceçÕes constantes do Capi 

tulo XIX da Lei das Sociedades por Ações, pertinente as so 

ciedades de economia mista , não se aplicam a tais compa 

nhias, conclui: 

26 . 

assevera : 

"Re.gi.6.t!Le.-.6e. , po!t opo!L.tuno e_ e_vide.n.te_, 

qu~ t~l .6~tu~ção , no ~nt~nto, não ~.6 ~x~

me da 6i.6calização do podeJt público, po-<...6, 

.6 e maj oJL-<...tárJ._a a paJt.tiupação , .6 e .6 uj e_-<_ -

i~m ao coniJtol~ ~xi~Jtno do T!t~bun~l d~ 

Con.ta.6 da União (Cfr. Lei n9 6 .2 23/75, 

art . 79) , e. .6e.mp!te_ .6ão .6u.6ce.Úve.i.6 da ve. 

!Li6icação da Admini.6.tJtação e.m 0unção do.6 

e.nc.aJtgo.6 da de.ne..6a do.6 cap-<...ta-<...6 nac.-<..ona-<-.6 , 

que.JL majoJL-<..iáJtia.6, como p!te.vi.6.ta.6 ne..6.6a 

L~-<.. , qu~JL, ao con.tJtá!tio , mino!titâJt~a.6 ou , 

a in da , ig u·ali.tã!ti a.6 , com o .6 o-<.. a c o n.t e_ ce.Jt" . 

O segundo parecer invocado, por sua vez, 

"Não há como e.n.te.nde.Jt di6e.Jtenie.me.n.te. qua~ 

do .6e. .tJta.te. de. me.Jta paJtiicipação no capi

tal d~ ouiJta.6 ~mpJte..6a.6 , aind~ que. m~jo~ 

.taJtiame.n.te. , ~ .toJtnando-.6e. acioni.6ia de. 

co11 c~.6.6~oná~~ . 
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v~~taqu~-~~ tamb~m qu~ nefienida~ ~mpn~~a~ 

não ~~tão ~x~!uZda~ da 6i~~a!ização fiinan 
~~ina do Tnibuna! de Conta~ da União, 
pai~, ~~ndo majo~tâ~ia ~ua pa~tieipação, 

~ubm~t~m-~~ ao ~ontno!~ ~xt~nno daqu~!a 

CoJz.t~, d~ a~ondo ~om o aJz.t. 79, da L~i nl:! 
6.223, d~ 14 d~ julho d~ 7975, na n~dação 
qu~ !h~ d~u a L~i nl:! 6.525, d~ 11 d~ abni! 
d~ 1978 (DOU de 10 . 09.81- pag . 17.066)" 

27. Ora, uma coisa e a fiscalização, pelo TR! 

BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, da aplicação de dinheiro pÚblico, 

a que se refere o art. 79 da Lei n9 6.223/75, com a reda 

ção advinda da Lei n9 6.525/78, e que resulta do preceitu~ 

do no Decreto-lei n9 200/67: 

"Ant. 93 - Quem quen qu~ uti!iz~ dinh~i -
no~ púb!i~o~ t~nâ d~ ju~ti6i~an ~~u bom 
~ n~gu!aJz. ~mpn~go na ~on6onmidad~ da~ 

!~i~ , n~gu!am~nto~ ~ nonma~ da~ autonida
d~b admini~tnativa~ ~omp~t~nt~~,; 

outra, bem diversa, é a supervisão da política de pessoal 
e o controle das despesas das entidades estatais, exercidas 

p e lo CNPS e pela SEST. 

2 8. Nessa segunda hipótese, se a empresa -na o 
se enquadrar na categoria de entidade estatal , não há como 

incluí-la na órbita de competência do CNPS e da SEST. Cc~

petência - vale registrar - é matéria de direito estrito; 

não comporta ampliações . 

VIII - Conclusão 

29. Em face do exposto, reiteramos o que foi 

dito no parecer de 18 de junho deste ano, cujas considera-
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ções se ajustam também à situação da VALESUL: esta socie -

dade é coligada à CVRD , corno a ALBRÂS e a ALUNORTE são co 

ligadas à VALENORTE, que é controlada pela CVRD . Como col~ 

gadas, não são alcançadas pelas disposições do Decreto-lei 

n9 1.971/82. 

ALS/j ga . 

S.M.J., e o nosso parecer . 

Rio de Janeiro , : de novembro de 1984 . 

I . C:~.--~ 
- '- ~··. ')_,_...,)..J - ·-.. ~--r-~. . -----. =----=-.::::.--- - . _.......,.. ----
Arnald~ Sussekind 

~__.;.--

-- Consultor Trabalhista 


